
ESÍADO DO RIO GRANO€ DO SUL

PREFElTUNÂ MUNICIPAL DE ESPUMOSO

CoNTRATO No 08312026

TERMO DE CREDENCIAISENTO NO í7012025

CHAMAMENTO PÚBLlcO NO OO3'2025

Pelo presefiê instrumento, de um tado o ÍltUNlClPlO DE ESPUMOSO - RS, pessoa

jurídic€ de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob no 87.6'12.74310001-09, com sede na praça Arthur

Rittêr de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, CEP 99400-000, neste ato representado poí seu Prefeito

Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES ltiACHADO, doÍavante denominado simptêsmenle

CoNTRATANTE, por outro lado, RPV TECNOLOGTA EM ENGENHARTA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

02.315.712,0001-25, com endereço na Rua Leonardo Thêobaldo Hauschild,249, Lajeado/Rs, neste ato

repÍesentada por seu representante legal RUI VOLDINEI PIRES, doÍavante simplesmenle denominada

CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviço, coníorme CúUSULA SEGUNDA

_ DO OBJETO.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

O presente contrato tem Beu rêspeclivo fundamento no TeÍmo de Credenciamento

COMAJA no 17ODO25, Chamamento Público no 003/2025, e em conÍoÍmidade com as cláusulas a seguiÍ

exprêssas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contÍâtaçáo de êmpresa especializada para prestaçáo

de serviços dê elaboraÉo e levantamento técnico para a implantaÇão de equipamentos medidores de

velocidade, desle Município de Espumoso/Rs, sendo elês:

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO

o preço para o fomecimento do objeto é de R$ í5-9oo,0o (quinze mil e novecentos

reais), confoÍme propostas técnicas, refêrênte a 150 horas de adesão ao item I do TERMo DE

CREDENCIAMENTO COMAJA No 17012025, Horas Engenhariâ ê Arquiteluras' CHAMAMENTo

PÚBLICO N" 003/2025, valor horas coMAJA RS 106,00 (cento e seis rêais).

2109 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

544 - 3390.39.00.00.00.001 752

ü

Descrição Valor

01 PROPOSTA ESTU Do i-cNrco oú LEVANTAMENTo rÉcNtco
PARA IMPLANTAÇÃO DE 08 FAIXAS DE MONITOBAMENTO

R$6.800,00

02 PROPOSTA DO PROJETO EXECUTIVO, R$9.100,00

orçamentáÍias:

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente conlrato coneráo à conta das seguintes dotaÇÔes



ESÍADO DÔ RIO GRANDE OO sUL

PREFEÍfURA MUÍ{ICIPAI DE ESPUMOsO

ETAPA DEScRTÇÃO PERCENTUAL VALOR (R$)
1 ASSINATURA DO CONTRATO 30vo 2.730,00
2 ENTREGA DO PROJETO BÁSICO 40,/o 3.640,00
3 ENTREGA FINAL COMPLETA 30% 2.730,00

A nota fiscal/fatura não estando coÍretamente preênchida, será dêvolvida para ulterior

correção, ficando desconsiderado o tempo de tramitâçáo.

O pagamento será efeluado com os recolhimentos e Íetençóês dos impostos e

contribuições sociais (ISSQN, INSS, etc.) prêvistos na legislação vigente.

A nota fiscal deverá conter, êm local de fácil visualizaÉo, a indicação do número da

nola de empenho, número do procêsso de dispensa de licitaçâo, a Íim de acelerar o trâmite de recebimento

e poslêrior laberaçáo do documento fiscâl pâra pagamenlo.

Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquânto houver pendência

de liquidaÉo da obrigaÉo Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência conlÍatual.

O CONTRATANTE Íica isênto do pagamento de qualquer despêsa retativâ a pêssoal,

tendo êm vista que náo há esse tipo de vinculaÉo pelo presenle instrumenlo de prestaçáo de serviço.

Deverá a CONTRATADA quândo do faturemento, observar as disposiÇões contidas no

Decreto Municipâl para Íins dê cumpÍir às rêgras de retençáo dispostas lN RFB n. 1.234t2O12, quanto ao
Imposto de Rendâ Retido na Fonte.

CúUSULA §EXTA - DA ACEITAçÃo
O fiscal do contrato acompanhará a execução do cor rato, para quê sêjam cumpÍidãs

todas as condiçôês estabêlecidas, dê modo a assegurar os melhores resultados paÍa o CoNTRATANTE.

No câso dê ocorrências que possam inviabilizar a exeôuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o íato imediatamênte ao gêstor do contrato.

O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do procêsso da acompanhamento e

fiscâlÉação do conaato conlendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem dê serviço, do registro de oconências, das alterâçôes ê das prorrogações

contraluais, êlaborando rêlatório com vistas à veriÍicaçâo da necessidade de adequaçóês do contrato parâ

,ins de atendimênto da finalidade do CONTRATANTE.

CúUSULA QUINTA -Do PAGAi,ENTO

O pagamento será realizado conforme descrito:

ItEM 1: PROPOSTA ESTUDO TÉCNlcO OU LEVANTAi'ENTO TÉCNICO PARA

IMPLANTAçÃO DE 08 FAIXAS DE MONITORAIIIENTO.

O valor de RS6.800,00, o pagamento devârá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da nota fscal.

Item 2: PROPOSTA ELABORAçÃO DO PROJETO EXECUTIVO.

O valor de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) deverá ser efetuado da seguinte maneira,

conforme descrito na proposla:

a
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O CONTRATANÍE reieitaÉ, no todo ou em parte, a entrega do seNiÇo em desacordo
com as especificaçõe§ técnicas exigidas.

GLÁUSULA sÉnMA - oA ATUALIZAçÃo MoNETÁRIA

Ocorrendo atraso no pagamento, os valoÍes serão atualizados monetariamente pelo

índice INPC do perÍodo, ou outro índice que vier a substitui-lo, e o CONTRATANTE compensará a

CONTRATADA com iuros de 0,5olo ao mês calculados píó-rata dia, até o êfetivo pagamento.

CúUSULA oITAvA - Do REAJUSTAMENTo

O valoÍ relativo ao obieto do presentê contratô podeÉ ser reajustado anualmente, a

contar dã data- basê vinculâda à datâ do orçamento êstimado, âtravés do índice INPC.

Parágrafo único. Em sêndo solicitado o reâjuste, o CONTRATANTE responderá ao

pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do requeÍimento.

CúU§ULA NoNA - Do REEQUILíBRIo ÉcoNÔMIco.FINANcEIRo

Diante da ocoÍrência de fatos impÍevisiveis ou prêvisíveis de consequênciâs

iílcâlculáveis que venham a inviabilizar a exeaçâo do contralo nos termos inicialmente pâctuâdos, seÉ

possivel a alleraÉo dos valores pâ61uados visando o restabelecimento do êquilibrio econômico-Íinancêiro,

mêdiante comprovaÉo e respeitando a íepartição obietiva de risco estabelecida-

ParágraÍo único. Em sendo solicitado o reequilibrio econômico-financeiro, o

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do

fornecimento da documentaçáo que o instruiu.

CúUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNC|A DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é 60 (sessenta) dias da data de sua as§inatura

CúUSULA DÉCIMA PRIMÉIRÁ - DA PRESTAÇÃO DO SERMçO/EXECUçÃO

CONTRATO

Detalhamento do serviço:

- A CONTRATADA deverá realàar a êxeffÉo dos seruiços descritos nâ ptoposta

técnica Oí dê descÍição do obieto, em alé 60 (sessênta) dias a contar da assinatura do conlratol

- A CONTRATADA deveÉ realizar a execuÉo dos serviços descritos na proposta

técnica 02 de dêscriçáo do obieto, em até 30 (trinta) dias úteis a contar da assinalura do contrato;

- A contratada daverá sêguir a elaboÍação do Estudo Técnico e a Elaboração do Proieto

Executivo, conforme descrito nas propostas técnicasi

- A CONTRATADA deverá emitir relatório das atividadês execúadas no mês para o

gestor do contrato;

cúUsULA DÉCIi,A SEGUNDA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

À='\



ESTADO DO RIO GnÁND€ DO SUI.
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Sáo obrigaçôes do CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRAÍADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias à regulaÍ execução do contratoi

lll - Determinar as providências necêssárias quando a prêstaÉo de sêrviço do obieto

não observar a forma estipulada no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis, quando for

o caso:

lV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser íesponsável

pelo acompanhamênto e Íiscalização da execuçáo do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais dáusulas do conlrato.

GúUSULA DÉCIÍIIA TERGEIRA - DA§ oBRIGAÇÕES oA coNTRATAoA
I - Prestãr o serviço de â@rdo com as êspeciÍicâçôes, e prazos estabelecidos no

contrato, bêm como nos termos da sua proposta;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumêntos, honoÉrios ou

dêspesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigaçôes trabalhistas,
previdênciárias ê acidentárias relativas aos funcionários quê emprêgar para a execuçáo do objeto, inclusive

as decorentes da convenções, acotdos ou dissídios colêtivos;

lll - Manter durânle a exêcuÇão do contrato, em compâtibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidâs, apresêntando, mênsalm6nte, cópia

das guias dê íecolhimento das oontribuiçôes para o FGTS e o INSS relativâs aos êmpregados alocâdos
parâ a execução do conlrato, bem como da certidâo negativâ de débitos trabâlhistas (CNDT);

lV - Cumprir as exigências de reserva dê cargos prevista em lei, bem como êm outras
normâs especíÍicas, para pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdênciâ Social ê para âpÍendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por paÍte dê sêus emprêgados, das normas do Ministério
do Trâbalho, cabondo à CoNTRATADA o íomêcimento de equipamentos de proteção individuat (Epl);

Vl - Responsabilizar-se por todos os danos causados poÍ sêus funcionários à
coNTRATANTE ê/ou terceiíos, decorentês dê culpa ou dolo, devidâmentê apurados mêdianle processo

âdministrativo, quando da execução do objeto contratado;

Vll - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prêslação do serviço em que se veÍiÍicar
vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução do objeto êm desacordo com o pactuado;

Vlll - Executar as obrigaçôes assumidas no pÍesente estudo poÍ seus própÍios meios,
náo sendo admitidâ a subcontratação nâo prêvista em inslrumento de contrataçáo direla e no presênte
estudô.

ctÁusulA DÉctiitA oUARTA - DA GESTÃO ê F|SCAL|ZAçÃO DO CONÍRATO
l. A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e {iscalizada p€la Fiscal FABIO

BRAGANHOL DE OL|VE|RA, ê geÍido peto Secretário Gerat de covemo, OD|RLEI COMIN;

ll Dentrê as responsabiridades do(s) fiscâr(is) está a necessidade de anotar, em registo
próprio, todas as oconências relacionadas à exêcução do contrato, inclusive quando de seu Íiêr

qY
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cumprimento, dêtêrminando o que Íor nêcessário para a regularizaÉo de evenluais faltas ou defeitos

observados.

CúUSULA DÉcImA QUINTA - DAs PENALIDADES

A CONTRATADA será responsâbilizada administrativamente pêlas seguintes inÍiaçõês:

l. dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrâto que cause gÍavê dano â AdministraÉo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse @letivo;

lll- dar causa à inexecuçáo total do contrato;

lV. deixaÍ de entregar a documenlação exigida paÍa o cerlame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente dêvidamente

justiílcado;

Vl. não celebrar o contrato ou náo entíegar a documentação exigida para a contrataÉo,

quando convocado dentro do prazo de validadê dê suâ proposta;

Vll. ensejar o retardamento da exêcução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justiÍicâdô;

Vlll. apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o c,erlame ou ptestar

declaraÉo falsa durante a licitaçáo ou a exeoição do contrato;

lX. fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na êxecuçáo do contrato;

X. comportar-sê de modo inidôneo ou cometeÍ Íraude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilícitos mm vistas a frustrar os obietivos da licitaÉo;

Xll. praticâr ato lesivo previsto no art. 50 dâ Lei no '12.846, de ío de agosto de 2013.

A CoNTRATADA estará sujeitr às sêguinlês penalidades:

| - multa de 3% sobre o valor total âtualizado do contrato, pela inexêcução parcial do

contrato.

ll - multa de 10% sobre o valor total atualizado do contÍato, pela inexecuçâo lotal do

contrato:

lV - Advertência ou suspensáo do dirêito de participar em licitaÉo do CONTRATANTE,

por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidônêo para contÍatar ou transacionar com o

Município.

CúUSULA DÉCIiiA SEXTA - DA EXTI ÇÃO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contrâtual estâo elencadas no art.

137 da Lei íf 14j9912021, que podeíão se dar, apÓs assêgurados o contraditório e a ampla defesâ a

CONTRATADA.

A êxtinção do contrato Poderá ser:

l. deteÍminada por ato unilateral e escÍito da Administração, exceto no caso de

dêsclmprimênto decoÍrentê de sua propria conduta;

üt'
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Il. consênsual, por acodo entre as paÍtes, poÍconciliâção, por mediaÉo ou por comitê

de resoluçâo de disputas, desde que haja interesse da AdministraÇãoi

lll. delerminada por decisão arbitral, em decoÍência de cláusula compromissória ou

compromisso arbilrâl, ou por dêeisão judicial.

CúUSULA DÉCIMA §ÉTIMA - Do FoRo

As paÍtes elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquêr dúvidas emergentes

do presente contrato.

E, por assim êstarem justos e contratados, assinam o presentê instrumênto em 04

(qualro) vias de igual teor e forma, para que surta seus juridicos e bgâis êÍeitos.

Espumoso/Rs, 091Af2O26.

-4-a-Z--n
MUMCÍP|o DE ESPUIIOSO

CONTRATANTE

RPV TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA

CNPJ; 02.315.7í210001 -25

CONTRATADA

RUI VOLDINEI PIRES

CPF: 50í.364.960-91

Rêpresantante Legal

oDr EI COMIN

do

DE OLIVEIRA
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